
 Decretos
 DECRETO Nº 67.128,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Institui o Distrito Turístico de Andradina na área 
que especifica e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica instituído o Distrito Turístico de Andradina, 

no território do Município de Andradina, com a área geográfica 
circunscrita no perímetro a seguir: inicia-se no vértice P-1, de 
coordenadas 51°22'48,500" W e 20°53'07,958" S, e segue pela 
faixa de domínio da Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, com 
azimute de 31º00' e distância de 710,45m até o vértice P-2, de 
coordenadas 51°22'35,839" W e 20°52'48,158" S; deste, segue 
pela faixa de domínio da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 111°41' e 138,67m até 
o vértice P-3, de coordenadas 51°22'31,381" W e 20°52'49,824" 
S; 112°59' e 150,67m até o vértice P-4, de coordenadas 
51°22'26,582" W e 20°52'51,737" S; 114°38' e 165,23m até o 
vértice P-5, de coordenadas 51°22'21,386" W e 20°52'53,977" 
S; 116°37' e 126,88m até o vértice P-6, de coordenadas 
51°22'17,462" W e 20°52'55,826" S; 118°12' e 212,16m até o 
vértice P-7, de coordenadas 51°22'10,993" W e 20°52'59,086" 
S; deste, segue pela faixa de domínio da Rua João Moro, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 1°59' e 1106,42m até o vértice 
P-8, de coordenadas 51°22'09,665" W e 20°52'23,132" S; 0°07' 
e 156,14m até o vértice P-9, de coordenadas 51°22'09,654" W 
e 20°52'18,055" S, situado na margem direita do Córrego Água 
Branca; deste, segue pelo referido a jusante, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 83°44' e 15,24m até o vértice P-10, de 
coordenadas 51°22'09,130" W e 20°52'18,001" S; 73°13' e 
10,87m até o vértice P-11, de coordenadas 51°22'08,770" W e 
20°52'17,899" S; 63°08' e 14,16m até o vértice P-12, de coor-
denadas 51°22'08,333" W e 20°52'17,691" S; 95°52' e 30,92m 
até o vértice P-13, de coordenadas 51°22'07,269" W e 
20°52'17,794" S; 98°43' e 39,95m até o vértice P-14, de coor-
denadas 51°22'05,903" W e 20°52'17,991" S; 59°12' e 24,33m 
até o vértice P-15, de coordenadas 51°22'05,180" W e 
20°52'17,586" S; 74°22' e 10,06m até o vértice P-16, de coor-
denadas 51°22'04,845" W e 20°52'17,498" S; 104°12' e 
11,66m até o vértice P-17, de coordenadas 51°22'04,454" W e 
20°52'17,591" S; 77°25' e 10,60m até o vértice P-18, de coor-
denadas 51°22'04,096" W e 20°52'17,516" S; 118°00' e 
12,97m até o vértice P-19, de coordenadas 51°22'03,700" W e 
20°52'17,714" S; 97°40' e 8,05m até o vértice P-20, de coorde-
nadas 51°22'03,424" W e 20°52'17,749" S; 109°14' e 7,47m 
até o vértice P-21, de coordenadas 51°22'03,180" W e 
20°52'17,829" S; 95°41' e 10,54m até o vértice P-22, de coor-
denadas 51°22'02,817" W e 20°52'17,863" S; 49°52' e 10,55m 
até o vértice P-23, de coordenadas 51°22'02,538" W e 
20°52'17,642" S; 56°08' e 10,93m até o vértice P-24, de coor-
denadas 51°22'02,224" W e 20°52'17,444" S; 90°34' e 15,23m 
até o vértice P-25, de coordenadas 51°22'01,697" W e 
20°52'17,449" S; 99°01' e 12,15m até o vértice P-26, de coor-
denadas 51°22'01,282" W e 20°52'17,511" S; 127°01' e 3,98m 
até o vértice P-27, de coordenadas 51°22'01,172" W e 
20°52'17,589" S; 71°11' e 8,49m até o vértice P-28, de coorde-
nadas 51°22'00,894" W e 20°52'17,500" S; 86°42' e 6,46m até 
o vértice P-29, de coordenadas 51°22'00,671" W e 
20°52'17,488" S; 104°08' e 8,94m até o vértice P-30, de coor-
denadas 51°22'00,371" W e 20°52'17,559" S; 94°50' e 6,56m 
até o vértice P-31, de coordenadas 51°22'00,145" W e 
20°52'17,577" S; 74°27' e 15,72m até o vértice P-32, de coor-
denadas 51°21'59,621" W e 20°52'17,440" S; 80°31' e 15,50m 
até o vértice P-33, de coordenadas 51°21'59,092" W e 
20°52'17,357" S; 68°34' e 16,42m até o vértice P-34, de coor-
denadas 51°21'58,563" W e 20°52'17,162" S; 64°38' e 12,92m 
até o vértice P-35, de coordenadas 51°21'58,159" W e 
20°52'16,982" S; 15°44' e 7,67m até o vértice P-36, de coorde-
nadas 51°21'58,087" W e 20°52'16,742" S; 349°08' e 4,76m 
até o vértice P-37, de coordenadas 51°21'58,118" W e 
20°52'16,590" S; 14°11' e 2,47m até o vértice P-38, de coorde-
nadas 51°21'58,097" W e 20°52'16,512" S; 85°41' e 4,90m até 
o vértice P-39, de coordenadas 51°21'57,928" W e 
20°52'16,500" S; 83°17' e 6,05m até o vértice P-40, de coorde-
nadas 51°21'57,720" W e 20°52'16,477" S; 34°10' e 5,35m até 
o vértice P-41, de coordenadas 51°21'57,616" W e 
20°52'16,333" S; 36°28' e 6,81m até o vértice P-42, de coorde-
nadas 51°21'57,476" W e 20°52'16,155" S; 84°59' e 20,11m 
até o vértice P-43, de coordenadas 51°21'56,783" W e 
20°52'16,098" S; 66°38' e 13,73m até o vértice P-44, de coor-
denadas 51°21'56,347" W e 20°52'15,921" S; 78°34' e 9,94m 
até o vértice P-45, de coordenadas 51°21'56,010" W e 
20°52'15,857" S; 68°12' e 17,81m até o vértice P-46, de coor-
denadas 51°21'55,438" W e 20°52'15,642" S; 72°41' e 0,73m 
até o vértice P-47, de coordenadas 51°21'55,414" W e 
20°52'15,635" S; 72°15' e 9,29m até o vértice P-48, de coorde-
nadas 51°21'55,108" W e 20°52'15,543" S; 89°24' e 14,86m 
até o vértice P-49, de coordenadas 51°21'54,594" W e 
20°52'15,538" S; 35°00' e 10,03m até o vértice P-50, de coor-
denadas 51°21'54,395" W e 20°52'15,271" S; 55°38' e 9,59m 
até o vértice P-51, de coordenadas 51°21'54,121" W e 
20°52'15,095" S; 79°03' e 10,04m até o vértice P-52, de coor-
denadas 51°21'53,780" W e 20°52'15,033" S; 72°18' e 8,40m 
até o vértice P-53, de coordenadas 51°21'53,503" W e 
20°52'14,950" S; 81°30' e 11,46m até o vértice P-54, de coor-
denadas 51°21'53,111" W e 20°52'14,895" S; 66°47' e 39,09m 
até o vértice P-55, de coordenadas 51°21'51,868" W e 
20°52'14,394" S; 46°22' e 32,19m até o vértice P-56, de coor-
denadas 51°21'51,062" W e 20°52'13,672" S; 64°11' e 48,74m 
até o vértice P-57, de coordenadas 51°21'49,544" W e 
20°52'12,982" S; 75°48' e 35,27m até o vértice P-58, de coor-

denadas 51°21'48,361" W e 20°52'12,701" S; 72°10' e 29,73m 
até o vértice P-59, de coordenadas 51°21'47,382" W e 
20°52'12,405" S; 85°05' e 28,78m até o vértice P-60, de coor-
denadas 51°21'46,390" W e 20°52'12,325" S; 114°03' e 
30,17m até o vértice P-61, de coordenadas 51°21'45,437" W e 
20°52'12,725" S; 84°56' e 18,49m até o vértice P-62, de coor-
denadas 51°21'44,800" W e 20°52'12,672" S; deste, segue pela 
faixa de domínio da Estrada Vicinal Nemeizão Souza Pereira, 
com os seguintes azimutes e distâncias: 182°39' e 872,93m até 
o vértice P-63, de coordenadas 51°21'46,205" W e 
20°52'41,025" S; 182°30' e 842,81m até o vértice P-64, de 
coordenadas 51°21'47,477" W e 20°53'08,403" S; 186°02' e 
79,17m até o vértice P-65, de coordenadas 51°21'47,765" W e 
20°53'10,963" S; deste, segue pela faixa de domínio da Rodovia 
Marechal Rondon, SP-300, com os seguintes azimutes e distân-
cias: 118°59' e 358,52m até o vértice P-66, de coordenadas 
51°21'36,915" W e 20°53'16,613" S; 118°59' e 300,51m até o 
vértice P-67, de coordenadas 51°21'27,820" W e 20°53'21,348" 
S; 95°40' e 56,61m até o vértice P-68, de coordenadas 
51°21'25,871" W e 20°53'21,530" S; 81°31' e 73,87m até o 
vértice P-69, de coordenadas 51°21'23,343" W e 20°53'21,176" 
S; 72°11' e 28,96m até o vértice P-70, de coordenadas 
51°21'22,389" W e 20°53'20,888" S; 103°00' e 77,16m até o 
vértice P-71, de coordenadas 51°21'19,788" W e 20°53'21,453" 
S; 115°38' e 78,87m até o vértice P-72, de coordenadas 
51°21'17,328" W e 20°53'22,563" S; 120°57' e 163,66m até o 
vértice P-73, de coordenadas 51°21'12,472" W e 20°53'25,300" 
S; deste, segue pela faixa de domínio da Estrada Vicinal Orlando 
Batista Palhares (ADD-247), com azimute de 93°48' e distância 
de 3379,93m até o vértice P-74, de coordenadas 51°19'15,785" 
W e 20°53'32,589" S; deste, segue pela faixa de domínio da 
Estrada Municipal Dr. Deosdethe Alexandre Salomão, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 225°06' e 2344,50m até o vér-
tice P-75, de coordenadas 51°20'13,263" W e 20°54'26,385" S; 
261°03' e 706,05m até o vértice P-76, de coordenadas 
51°20'37,398" W e 20°54'29,953" S; deste, segue pela faixa de 
domínio da Rodovia Marechal Rondon, SP-300, com azimute de 
327°24' e distância de 1765,44m até o vértice P-77, de coorde-
nadas 51°21'10,295" W e 20°53'41,584" S; deste, segue con-
frontando com as áreas transcritas sob os nºs 18.114 e 18.472 
- Comarca: Andradina/SP, de propriedade da A.A.B.B. - Associa-
ção Atlética Banco do Brasil, com azimute de 261°28' e distância 
de 706,39m até o vértice P-78, de coordenadas 51°21'34,466" 
W e 20°53'44,991" S; deste, segue pela faixa de domínio da Rua 
Paulo Marin, com azimute de 214°24' e distância de 149,19m 
até o vértice P-79, de coordenadas 51°21'37,383" W e 
20°53'48,993" S; deste, segue pela faixa de domínio da Rua 
Paranapanema, com azimute de 301°32' e distância de 
2411,94m até o vértice P-1, de coordenadas 51°22'48,500" W e 
20°53'07,958" S, ponto inicial da descrição deste perímetro.

Parágrafo único - Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, tendo como 
DATUM o SIRGAS 2000; todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no sistema local de coordenadas 
com origem do plano definido pela média das coordenadas (SGL 
– Sistema Geodésico Local); todos os azimutes foram calculados 
pela fórmula do Problema Geodésico Inverso de Puissant e os 
perímetros e distâncias foram calculados pelas coordenadas 
cartesianas geocêntricas.

Artigo 2º - O Conselho Gestor do Distrito Turístico de Andra-
dina é composto dos seguintes membros e respectivos suplentes, 
designados pelo Secretário de Governo, observadas as dispo-
sições do artigo 5º do Decreto nº 65.954, de 25 de agosto de 
2021, alterado pelo Decreto nº 66.080, de 5 de outubro de 2021:

I – representantes do Poder Executivo estadual:
a) 1 (um) da Secretaria de Turismo e Viagens;
b) 1 (um) da Secretaria de Logística e Transportes;
c) 1 (um) da Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente;
d) 1 (um) da Secretaria de Desenvolvimento Regional;
II – 3 (três) representantes do Poder Executivo do Município 

de Andradina;
III – 8 (oito) representantes da sociedade civil.
Parágrafo único - Fica o Conselho Gestor autorizado a pro-

por, à Secretaria de Turismo e Viagens, a expansão geográfica do 
Distrito Turístico de que trata o artigo 1º deste decreto, incluindo 
território pertencente a Municípios adjacentes.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Vinicius Rene Lummertz Silva
Secretário de Turismo e Viagens
João Octaviano Machado Neto
Secretário de Logística e Transportes
Fernando Barrancos Chucre
Secretário de Infraestrutura e Meio Ambiente
Rubens Emil Cury
Secretário de Desenvolvimento Regional
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de setembro 

de 2022.

 DECRETO Nº 67.129,
DE 27 DE SETEMBRO DE 2022

Altera o Decreto nº 65.812, de 23 de junho de 
2021, que regulamenta o Programa Bolsa do 
Povo, criado pela Lei nº 17.372, de 26 de maio 
de 2021

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O anexo VI do Decreto nº 65.812, de 23 de junho 

de 2021, passa a vigorar nos termos do Anexo deste decreto.

mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos), 
com REIDI, em valor presente líquido, na data base de julho de 
2013 – tal valor, atualizado para o 8º ano contratual a preços de 
julho de 2022, correspondem a R$ 1.030.889.657,54 (um bilhão, 
trinta milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cin-
quenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos);

APROVA, enquanto interveniente-anuente, a minuta do 
Termo Aditivo e Modificativo nº 08/2022, constante no ARTESP-
-DCI-2022/29208;"

PARA QUE CONSTE:
“RECONHECE que a inclusão do item ocasionará desequi-

líbrio econômico-financeiro ao Contrato de Concessão Patro-
cinada SLT nº 008/2014, calculado em R$ 267.267.283,46 
(duzentos e sessenta e sete milhões, duzentos e sessenta e sete 
mil, duzentos e oitenta e três reais e quarenta e seis centavos), 
com REIDI, em valor presente líquido, na data base de julho de 
2013 – tal valor, atualizado para o 8º ano contratual a preços de 
julho de 2022, correspondem a R$ 961.605.743,42 (novecentos 
e sessenta e um milhões, seiscentos e cinco mil, setecentos e 
quarenta e três reais e quarenta e dois centavos).

APROVA, enquanto interveniente-anuente, a minuta do 
Termo Aditivo e Modificativo nº 08/2022, constante no ARTESP-
-DCI-2022/29348;"

Ficam inalterados os demais itens.
Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os pro-

nunciamentos das Diretorias Controle Econômico e Financeiro e 
Assuntos Institucionais, resultante nas manifestações ARTESP-
-DCI-2022/29316-A, ARTESP-DES-2022/34420-A, ARTESP-DCI-
-2022/29348-A, ARTESP-DES-2022/34464-A e ARTESP-DES-
-2022/34469-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
 DELIBERAÇÃO DA 109ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 

DO CONSELHO DIRETOR DE 27/09/2022.
PROCESSO ARTESP-EXP-2022/03862.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

i) APROVA a minuta final da Ordem de Serviço, referente à 
Concorrência Internacional nº 01/2021, com o prazo de vigência 
iniciado a partir da 00:00 hora do 28 de setembro de 2022 
(ARTESP-CAP-2022/82239-A) e AUTORIZAR a emissão e assina-
tura da respectiva Ordem de Serviço com a SPE AEROPORTOS 
PAULISTA ASP S.A., referente ao Bloco Noroeste.

ii) Consequentemente, marcar a 00:00 hora do dia 28 de 
setembro de 2022 como a data de Eficácia do Contrato nº 
0465/ARTESP/2022, firmado com a SPE AEROPORTOS PAULISTA 
ASP S.A.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria Geral, resultante nas manifesta-
ções ARTESP-EXP-2022/12628-A, ARTESP-MEM-2022/15910-A, 
ARTESP-CAP-2022/81923-A, ARTESP-CAP-2022/81925-A, 
ARTESP-CAP-2022/81927-A, ARTESP-CAP-2022/81928-A, 
ARTESP-CAP-2022/82239-A, ARTESP-CAP-2022/82241-A e 
ARTESP-DES-2022/34670-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.
PROCESSO ARTESP-EXP-2022/03863.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

i) APROVA a minuta final da Ordem de Serviço, referente à 
Concorrência Internacional nº 01/2021, com o prazo de vigência 
iniciado a partir da 00:00 hora do 28 de setembro de 2022 
(ARTESP-CAP-2022/82286-A) e AUTORIZAR a emissão e assi-
natura da respectiva Ordem de Serviço com a VOA SE SPE S.A., 
referente ao Bloco Sudeste.

ii) Consequentemente, marcar a 00:00 hora do dia 28 de 
setembro de 2022 como a data de Eficácia do Contrato nº 0466/
ARTESP/2022, firmado com a VOA SE SPE S/A.

Tudo conforme a instrução dos autos, especialmente os 
pronunciamentos da Diretoria Geral, resultante nas manifesta-
ções ARTESP-MEM-2022/16312-A, ARTESP-CAP-2022/82286-A, 
ARTESP-CAP-2022/82288-A e ARTESP-DES-2022/34680-A.

Fica ratificada toda a instrução processual e determinada a 
adoção das medidas pertinentes pelas áreas técnicas da ARTESP.

Houve aprovação dos presentes por unanimidade de votos.
PUBLIQUE-SE.

 DIRETORIA DE OPERAÇÕES

 Concedendo a Autorização a título precário, à CLARO S.A, 
para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob respon-
sabilidade da CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S/A, 
conforme especificado abaixo, e após a assinatura do contrato 
entre as partes:

A. Rodovia SP-360: ocupação do km 61,98700 ao km 
62,03400, subterrânea, longitudinal, pista norte, com extensão 
de 47,00 metros, tendo como objeto implantação de um cabo de 
rede de fibra óptica com 144 fibras em quatro dutos em PEAD Ø 
40 mm, via método destrutivo (MD);

B. Rodovia SP-360: ocupação do km 62,03400 ao km 
62,03400, subterrânea, transversal, com extensão de 64,00 
metros, tendo como objeto implantação de um cabo de rede de 
fibra óptica com 144 fibras em sete dutos em PEAD Ø 40 mm 
dentro de duto camisa em PEAD Ø 120 mm, via método não 
destrutivo (MND).

Consoante com as condições constantes do termo. (Proces-
so n° ARTESP-PRC-2021/03209).

Concedendo a Autorização a título precário, à CLARO S.A, 
para a ocupação da faixa de domínio, nos trechos sob respon-
sabilidade da CONCESSIONÁRIA ROTA DAS BANDEIRAS S/A, 

Artigo 2º - O Secretário da Educação editará normas com-
plementares necessárias ao cumprimento deste decreto.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de setembro de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Hubert Alquéres
Secretário da Educação
Laura Muller Machado
Secretária de Desenvolvimento Social
Zeina Abdel Latif
Secretária de Desenvolvimento Econômico
Jeancarlo Gorinchteyn
Secretário da Saúde
Thiago Martins Milhim
Secretário de Esportes
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 27 de setembro 

de 2022.
ANEXO
a que se refere o artigo 1º do
Decreto nº 67.129, de 27 de setembro de 2022
Anexo VI
a que se refere o inciso XII do artigo 4º do
Decreto nº 65.812, de 23 de junho de 2021

Ação: Bolsa Estudante
Eixo Programático: Educação e Assistência Social
Secretaria de Estado Responsável: Secretaria da Educação
Beneficiário: Estudante da rede estadual de ensino integrante 

de família com renda mensal “per capita” de até 
R$ 210,00 (duzentos e dez reais) e matriculado, 
preferencialmente, em qualquer série do ensino 
médio, conforme detalhamento em resolução do 
Secretário da Educação.

Valor por beneficiário: R$ 100,00 (cem reais) por mês.
Condição para pagamento do benefício: Cumprimento de frequência escolar acima de 80%.
Duração do benefício: Até 31 de dezembro de 2022

 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, DE 27-9-
2022
No processo SERI-PRC-2022-00007, sobre protocolo de 

intenções: “Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial a manifestação do Secretário Executivo 
da Secretaria Especial de Relações Internacionais e o Parecer 
341-2022, da AJG/PGE, autorizo, desde que observadas as 
normas legais e regulamentares incidentes na espécie e as 
recomendações do referido órgão jurídico, a representação do 
Estado de São Paulo pelo Secretário Executivo da mencionada 
Pasta na celebração de Protocolo de Intenções com o Governo 
do Canadá, tendo por objetivo externar o propósito dos signa-
tários de cooperar de maneira inovadora nas áreas de comércio, 
investimentos, "ESG", ciência e tecnologia sustentáveis, justiça, 
cidadania, segurança pública, cultura e economia criativa.”

No processo SERI-PRC-2022-00013, sobre protocolo de 
intenções : “Diante dos elementos de instrução constantes dos 
autos, em especial a manifestação do Secretário Executivo da 
Secretaria Especial de Relações Internacionais e o Parecer 401-
2022, da AJG/PGE, autorizo, desde que observadas as normas 
legais e regulamentares incidentes na espécie e as recomenda-
ções do órgão jurídico, a representação do Estado de São Paulo 
pelo Secretário Executivo da mencionada Pasta na celebração de 
Protocolo de Intenções com o Ministério das Relações Exteriores 
de Israel, tendo por objetivo externar o propósito dos signatá-
rios de cooperar nas áreas de agricultura, ciência e tecnologia, 
recursos hídricos e segurança pública, com foco em inovação.”

 Governo
 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CONSELHO DIRETOR

 DELIBERAÇÃO DA 108ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 
DO CONSELHO DIRETOR DE 27/09/2022.

PROCESSO ARTESP-PRC-2021/04514.
Visto, relatado e discutido o assunto tratado nos autos do 

processo em tela, o Conselho Diretor da ARTESP, no uso de suas 
atribuições legais, diante dos elementos de instrução do feito, 
que fundamentam a presente, DELIBERA nos seguintes termos:

RETIRRATIFICAR a deliberação proferida na 107ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Diretor de 23 de setembro de 2022 
(ARTESP-DEL-2022/01215-A), publicada no Diário Oficial do 
Estado de São Paulo - DOE em 24 de setembro de 2022 (ARTESP-
-CAP-2022/81466-A).

ONDE CONSTOU:
“RECONHECE que a inclusão do item ocasionará desequi-

líbrio econômico-financeiro ao Contrato de Concessão Patro-
cinada SLT nº 008/2014, calculado em a R$ 267.267.283,46 
(duzentos e sessenta e sete milhões, duzentos e sessenta e sete 
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